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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nº 105, DE 05 DE JULHO DE 2023
Estabelece a Proibição da Venda de Alimentos Ultraprocessados na Rede Pública Municipal de Educação e dá outras providências.
Art. 1º: Fica proibida a venda e a comercialização de alimentos ultraprocessados em estabelecimentos escolares da rede pública municipal de educação.

Art. 2º: Consideram-se alimentos ultraprocessados aqueles produtos industrializados que contenham ingredientes em sua composição que não são facilmente reconhecidos como alimentos naturais, apresentando adição de corantes, aromatizantes, estabilizantes, emulsificantes, conservantes, realçadores de sabor, além de alto teor de açúcares, gorduras saturadas, sódio e outros aditivos químicos.

Art. 3º: Os estabelecimentos escolares deverão oferecer aos estudantes opções de alimentos saudáveis e nutritivos, como frutas, verduras, legumes, grãos integrais, proteínas magras e laticínios com baixo teor de gordura, em sintonia com a Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009.
I – A garantia de alimentação saudável e nutritiva é um direito do estudante e passa pelo acompanhamento, monitoramento e avaliação permanente de nutricionistas designados pela Secretaria Municipal de Educação ou pela Secretaria Municipal de Saúde junto aos estabelecimentos escolares, respeitadas às atribuições e às responsabilidades do Conselho Municipal de Alimentação Escolar e do Conselho Municipal de Educação.
II - Será incentivado o consumo de alimentos frescos, minimamente processados e de origem local, sempre que possível.
III – Trimestralmente, o Conselho Municipal de Alimentação Escolar disponibilizará na página oficial da Prefeitura Municipal de Uruguaiana relatórios sobre o acompanhamento, o monitoramento e a avaliação da qualidade da merenda escolar, em sintonia com o art. 2º, da Lei Municipal nº 4.084, de 4 de abril de 2012. 

Art. 4º: Anualmente, o Poder Legislativo Municipal de Uruguaiana realizará, através da Comissão Municipal de Educação e da Escola do Legislativo Dr. Homero Tarragó, palestras ou cursos de capacitação sobre alimentação saudável no ambiente escolar e/ou sobre educação alimentar e nutricional. 
I – As palestras serão direcionadas a gestores escolares, profissionais da educação pública, estudantes e profissionais da área de nutrição e alimentação escolar e a representantes dos Círculos de Pais e Mestres das Escolas (CPMs).
II – O Poder Legislativo Municipal poderá firmar parcerias com universidades públicas e privadas e instituições federais de educação para a realização das palestras e de cursos de capacitação. 
III – O Poder Legislativo Municipal poderá firmar parcerias com o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde, com Governo do Estado do Rio Grande do Sul, através da Coordenadoria Regional de Educação, para a realização das palestras e dos cursos de capacitação.
IV – Os cursos de capacitação contarão com carga horária mínima de 10 horas, podendo se prever atividades através da modalidade a distância contabilizando um percentual de no máximo 20% (vinte por cento) da carga horária total do curso.
V – O Poder Legislativo Municipal disponibilizará, de forma gratuita, certificado aos participantes que comprovarem a frequência mínima e/ou a realização satisfatória das atividades propostas.
VI – As despesas para a realização das palestras ou cursos de capacitação serão previstas no orçamento do Poder Legislativo Municipal de Uruguaiana.
Art. 5º.  A proibição da venda e a comercialização de alimentos ultraprocessados em estabelecimentos escolares da rede pública municipal de educação vigorará a partir do ano letivo de 2024.
I – O Conselho Municipal de Alimentação Escolar acompanhará e fiscalizará o cumprimento das determinações contidas nessa Lei, em sintonia com o art. 2º, da Lei Municipal nº 4.084, de 4 de abril de 2012. 
III –  A Comissão de Educação da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana requisitará periodicamente os Relatórios emitidos pelo Conselho Municipal de Alimentação Escolar, inclusive para subsidiar a formulação de políticas públicas municipais e para o acompanhamento da qualidade da merenda escolar nas escolas públicas municipais.
Art. 6º: Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete dos Vereadores Paulo Roberto Inda Kleinubing e José Clemente da Silva Corrêa , em 14 de Julho de 2023.
Vereador Paulo Roberto Inda Kleinubing 
Vereador José Clemente da Silva Corrêa
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JUSTIFICATIVA
1. A obesidade infantil é uma preocupação crescente em nossa sociedade, sendo frequentemente associada ao consumo excessivo de alimentos ultraprocessados e isso deve demandar atenção e acompanhamento permanente do Poder Público Municipal de Uruguaiana.
2. Além disso, a escola desempenha um papel fundamental na formação dos hábitos alimentares das crianças e adolescentes e, portanto, é essencial criar um ambiente que promova escolhas saudáveis e discuta e divulgue os conceitos de alimentação saudável com a comunidade escolar, recordando-se ainda as determinações contidas no art. 26, § 9º-A, da Lei Federal nº 9.394/1996.
3.  A Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, estabelece 06 (seis) diretrizes da alimentação escolar, demonstrando o reconhecimento do Estado Brasileiro à alimentação escolar como direito dos estudantes da educação básica e indicando ainda a relevância e a legalidade da proposta contida nesse Projeto de Lei:
Art. 2o São diretrizes da alimentação escolar:
I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica;
II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e nutricional;
III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de educação básica;
IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das ações realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da alimentação escolar saudável e adequada;
V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos; 
VI - o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que se encontram em vulnerabilidade social.(LEI FEDERAL Nº  11.947/2009)
4.  O art. 2º, da Lei Municipal nº 4.084 , de 4 de abril de 2012, estabelece a competência e a responsabilidade do Conselho Municipal de Alimentação Escolar com a garantia de efetividade, regularidade e qualidade da merenda escolar nas escolas públicas municipais de Uruguaiana e da aplicação correta do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), o que reforça novamente a legalidade e a relevância do Projeto de Lei:
Art. 2º  Compete ao Conselho Municipal de Alimentação Escolar: 
I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes da alimentação escolar, estabelecidas na forma do artigo 2º da Lei Federal n.º 11.947 de 16 de junho de 2009; 
II - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados à alimentação escolar; 
III - zelar pela qualidade dos alimentos, em especial quanto às condições higiênicas, bem como a aceitabilidade dos cardápios oferecidos; 
IV - receber o relatório anual de gestão do PNAE e emitir parecer conclusivo a respeito, aprovando ou reprovando a execução do Programa.  (LEI MUNICIPAL Nº 4084/2012)
5. Além disso, é fundamental que a Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana colabore com ações (palestras e cursos de capacitação) voltadas à alimentação escolar saudável e à educação alimentar e nutricional, oportunizando a formação e qualificação da comunidade uruguaianense, através da Escola do Legislativo Dr. Homero Tarragó e da Comissão Municipal de Educação do Poder Legislativo Municipal de Uruguaiana, reafirmando o compromisso da Casa Legislativa Municipal com a educação de qualidade aos estudantes uruguaianenses.
6.  Cabe registrar que a “alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado” (Lei Federal nº 11.947/2009) e, portanto, o “emprego da alimentação saudável e adequada” deve pautar as políticas públicas municipais e a atenção permanente do Poder Legislativo Municipal de Uruguaiana.
7.  Segundo o artigo “Brasil tem 57 mil mortes por ano devido ao consumo de ultraprocessados, estima pesquisa”, de Raquel Torres, os “ultraprocessados são formulações industriais feitas com partes de alimentos e que geralmente contém aditivos sintetizados em laboratório, como corantes, conservantes e aromatizantes: são guloseimas industrializadas, salgadinhos de pacote, refrigerantes, pizzas congeladas, salsichas, nuggets etc” e que há “pesquisas robustas apontando que o consumo desses produtos está relacionado ao aumento de peso e ao risco de várias doenças não transmissíveis, como diabetes, doenças cardiovasculares e câncer”. Essas considerações reforçam a necessidade de ações urgentes para o cuidado e atenção com alimentação escolar e com a construção de ações e projetos de educação alimentar junto à comunidade escolar e a própria sociedade uruguaianense.
8. Os Vereadores Paulo Roberto Inda Kleinubing e José Clemente da Silva Corrêa destacam que a presente proposição está em sintonia com as determinações da Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009 e da Lei Municipal nº 4.084 , de 4 de abril de 2012 e favorecem ações efetivas da Administração Pública Municipal para a garantia de alimentação saudável nas escolas municipais e não invade prerrogativas exclusivas do Chefe do Executivo Municipal de Uruguaiana nem acarreta quaisquer despesas ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana.
Vereador Paulo Roberto Inda Kleinubing 
Vereador José Clemente da Silva Corrêa
Bancada do REPUBLICANOS




Bancada do PDT

